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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022-SRP 

 

 

Razão Social: ________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº _____________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________________________________________ 

Cidade:__________________ Estado:_____ Telefone: (__) ______________  

E-mail:_______________________________________________________________ 

Nome do Representante para contato:_________________________________________________________________ 

 

Local: ________________,______de ________________de _______ 

 

____________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando uma melhor comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação e as empresas licitantes, 

solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital publicado no 

http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao, https://www.abaetetuba.pa.gov.br, remetendo-o à Comissão 

Permanente de Licitação através do e-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br ou diretamente na sala da CPL na 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 

 

Informo que a comunicação de eventuais informações adicionais sobre a presente licitação, será repassada a 

todos as licitantes que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime o 

Presidente da CPL de quaisquer responsabilidades acima mencionadas. 

http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao
https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA 002/2022-SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Abaetetuba,  através da Comissão Permanente de Licitação, designada 

pelo Portaria 438/2022, torna público que realizará procedimento licitatório, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pelo regime de execução indireta, 

empreitada por preço unitário cuja finalidade é a REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONSTRUÇÃO DE ELEVADOS EM CONCRETO ARMADO, COM CAPACIDADE DE 

SUPORTE PARA RESERVATÓRIOS DE FIBRA DE 5000 LITROS, PARA 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO SALTA-Z (PADRÃO FUNASA) NAS 

ILHAS DE ABAETETUBA/PA, pelo regime de execução indireta, empreitada por preço global, 

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, com fulcro em seu art. 10, inciso II, alínea “a”, c/c art. 23, 

inciso I, alínea “c”; a Lei Complementar no 123/06 e suas alterações; a Lei Federal n°. 8.078/90 - 

Código de Defesa do Consumidor e a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU no 424/2019, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 

n. 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções 

Normativas SEGES/MP no 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP no 3, de 26 de abril de 2018, Instrução 

Normativa SEGES/MP no 6, de junho de 2018 e demais normas e exigências legais e regulamentares 

pertinentes deste Edital, inclusive no tocante a fiscalização e acompanhamento por este Poder 

Executivo Municipal e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 Data de Abertura:  29/06/2022 

      Hora:  10:00h 

Local: Sala da CPL na Prefeitura Municipal de Abaetetuba – Rua Siqueira Mendes, nº 1359 

– Bairro: Centro – CEP: 68440-000, Abaetetuba/PA. 

 

1. ESTATUTO JURÍDICO: 

1.1- O presente procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, com as 

alterações das Leis Federais n° 8.333 de 08.06.94 e n° 9.648 de 27.05.98, no Decreto Estadual n° 

4.457 de 21.12.00, Lei Complementar nº 123/2006, pelas disposições deste edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os princípios de direito privado. 
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2. OBJETO: 

2.1- Este procedimento licitatório destina-se, segundo as especificações e outras características do 

objeto, à REGISTRO DE PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DE ELEVADOS EM 

CONCRETO ARMADO, COM CAPACIDADE DE SUPORTE PARA 

RESERVATÓRIOS DE FIBRA DE 5000 LITROS, PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 

DE TRATAMENTO SALTA-Z (PADRÃO FUNASA) NAS ILHAS DE 

ABAETETUBA/PA, constantes nos ANEXOS deste EDITAL. 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1- Os recursos financeiros necessários e suficientes ao pagamento pela contratação do objeto 

deste procedimento constam do orçamento: 

Prefeitura Municipal 

1010 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

20.122.2001.1.041 Ref. Ampli. E Adap. E Aparel. de Bens Moveis e Imóveis da SEMAGRI e 

Dependências Externas 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações 

 

Valor: R$ 1.110.814,85 (um milhão, cento e dez mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta e 

cinco centavos). 

 

4. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS. 

4.1- Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser observadas, de modo geral, as 

especificações e normas vigentes na ABNT, aquelas complementares e particulares e outras 

pertinentes à obra em licitação, constantes dos respectivos projetos, instruções e determinações da 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Abaetetuba. 

 

5. CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

5.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível e 

tenha executado obra compatível com o objeto desta licitação.  

5.2 Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.1.1. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
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5.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.1.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.1.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação, observado o disposto no subitem 9.8.1; 

5.1.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.1.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   

5.1.7. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017). 

5.1.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017. 

5.2. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13). 

 

6. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO EDITAL. 

6.1- O Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, projetos, 

exigências, normas e especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

6.2- Os interessados poderão solicitar até 05(cinco) dias úteis antes do dia da abertura do certame, 

quaisquer esclarecimentos e informações à Comissão de Licitação através de cartas pelo e-mail 

licita2@abaetetuba.pa.gov.br. As respostas serão formuladas, por escrito e encaminhadas pelas 

mesmas vias aos interessados. 

 

6.3- IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 

6.3.1- Qualquer cidadão é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para abertura dos envelopes de habilitação e propostas, no horário de atendimento do 

protocolo geral da Prefeitura Municipal de Abaetetuba - PA, das 08:00h às 14:00h.   
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6.3.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração, o 

licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

6.3.2- Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso, por escrito e devidamente 

fundamentado dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nos prazos previstos 

no art. 109 da Lei nº 8.666/93, devendo o mesmo ser protocolado na Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba - PA, com observância do horário mencionado no subitem anterior. 

6.3.3- Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das 

propostas terão efeito suspensivo. 

6.3.4- Os recursos preclusos ou interpostos fora do prazo não serão apreciados pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

6.3.5- Recebido o recurso, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, no mesmo prazo submeter o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade competente, que decidirá em 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento. 

 

7. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

7.2. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento 

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 

contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos 

devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, assim como Cartão CNPJ da empresa. 

7.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da 

empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial 

e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso 

de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 

documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, assim como Cartão CNPJ da 

empresa. 

7.4. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
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8. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA. 

8.1- Os documentos relativos à Habilitação, e à Proposta Financeira serão entregues em sessão 

pública que a Comissão Permanente de Licitação realizará no dia, hora e local citados no Edital, por 

representante credenciado pela proponente com poderes para tomar deliberações, o qual deverá 

exibir a CPL, antes da entrega dos invólucros, a prova da sua credencial acompanhada de 

documento de identidade. 

8.2- Os documentos de Habilitação e a Proposta Financeira deverão ser apresentados em 02 (dois) 

invólucros distintos, fechados, colados e com a seguinte identificação na parte externa: 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2022-001 

(Razão social da empresa licitante). 

(CNPJ) 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa) 

Data de Abertura: xx/xx//2022 

Hora: 10h00min (Horário de Brasília) 

 ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

CONCORRÊNCIA Nº 2/2022-001 

 (Razão social da empresa licitante). 

(CNPJ) 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa) 

Data de Abertura: xx/xx/2022 

Hora: 10h00min (Horário de Brasília) 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

9.1.1. Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (CGU-PAD) 

https://certidoes.cgu.gov.br/ 

9.1.2. Certidão negativa Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3. As certidões serão em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4. Caso conste nas Certidões a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.4. As autenticações dos documentos de Credenciamento, Documentos de Habilitação e da 

Proposta de Preços, a serem realizadas pela Comissão Permanente de Licitação, ocorrerão somente 

no dia e na hora marcada para abertura do certame. Dessa forma, o licitante que optar por este tipo 

de autenticação, deverá apresentar na data e na hora da sessão pública do certame, a documentação 

original sob a pena de inabilitação. 

9.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 

não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE DEVERÃO SER APRESENTANDOS PELOS LICITANTES: 

 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.6.1. Carteira de Identidade: São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 

e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de 

trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel 

(somente o modelo com foto). 

9.6.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.6.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

9.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.7.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.7.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da 

União, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,  Certidão de quitação de 

Tributos e contribuições Federais Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do 

licitante, vigente na data de abertura desta licitação; 

9.7.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, o u  

positiva, com efeito, de negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de 

abertura desta licitação; 

9.7.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito Negativo (CNDT) – Lei 

12.440/2011 (http://www.tst.jus.br/certidao. 

9.7.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou 

da Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data 

de abertura desta licitação; 

9.7.7.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.8.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

9.8.2.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.8.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 – Abaetetuba/PA. 

 
9 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.8.4.  no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.8.5.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.8.6.  O balanço na forma da lei exigido no item 9.8.3. deverá conter: 

9.8.6.1. Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 

Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 

acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, 

fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000(R1); 

9.8.6.2. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE 

(podem ser assinados digitalmente), fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do 

art. 177 da lei 6.404/76; alínea "a", do art. 10, da ITG 2000(R1); 

9.8.6.3. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta 

Comercial ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea "b", do art. 

10, da ITG 2000(R1); 

9.8.6.4. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 

2000(R1); art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

9.8.6.5. Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 

9.8.7. A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante, exigida no subitem 9.8.3, será 

auferida mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.8.7.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. E deverá comprovar que possui 

capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
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9.9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.9.1  As empresas cadastradas ou não, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 

da apresentação dos documentos que seguem:  

9.9.2 Certidão de Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), e de seu responsável 

técnico. As empresas sediadas fora do Estado do Pará, deverão apresentar comprovação de visto 

emitido pelo CREA/PA, nas suas certidões de Registro e Regularidade da empresa junto ao órgão 

acima citado, de acordo com Art. 69 da Lei 5.194/66 e Art. 1 da Res. 2665/79 – CONFEA e que 

esteja em plena validade; 

9.9.3 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional que comprove(m) que a licitante tenha 

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, 

sendo necessária a comprovação de realização dos serviços destacados na planilha orçamentária 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada. 

   1) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

   1.1) Nome do contratado e do contratante;  

   1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CAU ou CREA;  

   1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

   1.4) Localização da obra ou dos serviços;  

    1.5) Serviços executados: Os ensaios que podem ser solicitados estão descritos no item 4 deste 

documento. 

    1.6) Data do início e término dos serviços. 

 

9.9.4 Comprovação de capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo /CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome da licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), relativo à execução dos 

serviços que compõem os itens de relevância técnica e valor significativo da contratação. 

-  Para comprovação da capacitação técnica da licitante e dos profissionais vinculados, serão aceitos 

CAT – Certidão de Acervo Técnico com Atestado de Conclusão, desde que o(s) mesmo(s) tenha(m) 

sido expedido(s) pelo(s) Conselho(s) de classe em data anterior a publicação do edital. 

- Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, DESCREVER OS PROFISSIONAIS detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica, devidamente acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) 

(CAT), expedido(s) pelo CAU e/ou CREA da unidade da Federação em que foi realizado o serviço de 
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característica semelhante às do objeto da licitação, cujas parcelas de maior relevância e valor 

significativo são as indicadas na alínea “d” anterior; 

- Declaração informando quem será o responsável técnico pelos serviços; 

- Anexar declaração individual do(s) responsável(is) técnico(s), autorizando sua inclusão como 

profissional integrante da Equipe Técnica responsável pela prestação dos serviços licitados e que 

irá participar na execução dos trabalhos, inclusive quando o responsável técnico compõe o Contrato 

Social da empresa ou se também é o Representante Legal da Licitante. 

- Termo de indicação do pessoal técnico qualificado pertencente ao quadro da empresa licitante, no 

qual os profissionais indicados pela proponente, para fins de comprovação de capacidade técnica.  

 

Os serviços considerados de maior relevância para fins deste Edital serão: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

(exigida) 

EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO M³ 2,50 

 

 

9.9.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 

para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor desta licitação. 

9.9.6 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

9.9.7 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; (Anexo X) 

9.9.8 Caso o licitante ache necessário poderá agendar junto ao setor técnico de Engenharia da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, respeitando a data de até 3 dias úteis antes da 

Licitação, a vistoria técnica para emissão do atestado pela administração pública, o atestado de 

vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 
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que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. (Anexo X) 

9.9.9 O Licitante deve apresentar toda a qualificação técnica exigida no edital e no projeto 

básico/Termo de Referência, sob pena de Inabilitação. 

 

10. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser digitada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da 

proponente sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, ter suas páginas numeradas e 

rubricadas e, apresentadas em envelopes fechados e rubricados nos fechos. 

10.2 A proposta comercial deverá ser apresentada na seguinte forma:  

 

10. 3 Carta - Proposta endereçada à Comissão Permanente de Licitações em 01 (uma) via, em 

papel timbrado da empresa, contendo: nome, endereço completo, número da Licitação, conforme 

Anexo do edital, relacionando ainda, os seguintes itens:  

a) Preço Global em valor numérico e por extenso, observando a Planilha Orçamentária; 

b) Prazo de execução dos serviços; 

c) Prazo de validade da Proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias;  

d) Dados Bancários para pagamento;  

e) Dados completos do representante legal da Empresa;  

f) A proposta e demais documentos da proposta, deverão estar assinados pelo representante legal 

da empresa (sócio, ou proprietários, ou administrador, ou procurador, ou pessoa credenciada). 

 

10 .4 Planilha Orçamentária, conforme modelo Anexo (pasta técnica) deste edital, constando:  

a)  Item, código de referência, unidade, quantitativos de preço unitário e preço total;  

b)  Discriminação clara dos serviços a serem executados;  

c) Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de 

legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, 

tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais à execução do objeto; 

d)  Os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores daqueles 

constantes na Planilha Orçamentária – Anexo (pasta técnica) deste edital. Pois os preços máximos 

unitários admitidos nesta licitação são os constantes na referida Planilha.  

10.5 Cronograma Físico-Financeiro conforme modelo Anexo   

10.6 Composição da taxa de BDI; 

10.7 Composição de preços Unitários para cada item da planilha orçamentária, em moeda corrente 
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do país em algarismo, com 02 (duas) casas decimais e por extenso ficando estabelecido que em caso 

de divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o preço unitário, será feita a devida 

correção e o valor apurado será considerado o valor da proposta, não constituindo motivo para 

desclassificação; 

10.8 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  

10.9 Para efeito de análise da Proposta, o preço máximo será fornecido na Planilha Orçamentária, 

conforme ANEXO deste Edital.  

10.10 A Proposta de Preços deverá ao final apresentar obrigatoriamente, termo de abertura e 

termo de encerramento declarando o número de páginas apresentadas, devidamente, assinadas 

pelo representante legal. 

10.11 Não serão aceitas propostas enviadas via fax e e-mail.  

10.12 Sendo inabilitadas todas as empresas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão 

poderá conceder aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentarem nova 

documentação ou propostas, em tudo respeitando o disposto no § 3º do art. 48 da Lei n° 8.666/93.   

10.13 Em nenhuma hipótese será permitido quaisquer adendos, acréscimos, modificações ou 

complementação da proposta de preços.  

10.14 A falta de qualquer dos elementos exigidos acima, acarretará a desclassificação da proposta. 

 

11 VALOR: R$ 1.110.814,85 (um milhão, cento e dez mil, oitocentos e quatorze reais e 

oitenta e cinco centavos). 

11.2 Não serão admitidos oferecimentos de vantagens baseados nas propostas das demais 

licitantes. 

11.3 Não serão levadas em consideração as propostas enviadas via telex, telegrama, fax ou E-mail. 

11.4 As Propostas Financeiras deverão estar no formato A4, identificadas, formando 01 (um) jogo 

distinto dentro de um mesmo invólucro e na última folha de cada volume conter um Termo de 

Encerramento determinando o número de páginas do volume. 

 

12 DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

12.1 Na presença dos licitantes e das pessoas que quiserem assistir ao ato, serão recebidas, pela 

Comissão de Licitação, no dia, hora e local previstos, os invólucros contendo a documentação de 

habilitação e proposta financeira. 

12.3 Após o Presidente ter declarado encerrado o prazo de recolhimento dos invólucros, nenhum 

outro será recebido. 
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13 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

13.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como 

as documentações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

13.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 

13.1.2. As documentações complementares deverão ser entregues dentro do envelope de nº 01 – 

Documentos de Habilitação e, consistem nos seguintes documentos: 

13.1.2.1. Declaração que instalará escritório no município de Abaetetuba, a ser comprovado no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do Contrato, sob pena de cancelamento 

do mesmo. (ANEXO VIII) 

13.1.2.2. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. (ANEXO VIII) 

13.1.2.2.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação 

da proposta. 

13.1.2.3. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega dos envelopes, 

inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; . (ANEXO VIII) 

13.1.2.4. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 

2007 afirmando está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. (ANEXO VIII) 

13.1.2.4.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 

entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 

regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 

tratamento jurídico diferenciado. 

13.1.2.4.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 

comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

13.1.2.4.3. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para 
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verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no 

exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 

exercício considerado. 

13.1.2.4.4. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, 

até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 

do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar 

n° 123, de 2006; 

13.1.2.4.5. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas 

em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. Depois de ultrapassado o horário para 

recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão permitidos 

quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços 

apresentadas.  

13.1.2.5. Declaração da licitante, caso seja vencedora no certame assumirá inteira responsabilidade 

por qualquer dano causado aos serviços de infraestrutura já implantados no entorno da construção. 

(ANEXO VIII) 

13.1.2.6. Declaração que a licitante está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. . 

(ANEXO VIII) 

13.1.2.7. Declaração de que possui em seu quadro de funcionários um percentual de 5% (cinco por 

cento) de pessoas com deficiência, na forma do §6º, do Art. 28 da Emenda Constitucional do Estado 

do Pará nº 42/2008. Caso a licitante possua menos de 20 (vinte) funcionários, deverá apresentar 

declaração neste sentido. (ANEXO VIII) 

13.1.2.8. Declaração autorizando o órgão contratante e os órgãos de controle interno e externo, 

para realizar investigações complementares que se fizerem necessárias durante a fase do certame e 

de toda a execução contratual.. (ANEXO VIII) 

13.1.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal e na Lei nº 9.854 de 27.10.1999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro 

de 2002, vide no ANEXO do edital; . (ANEXO VIII) 

13.1.2.10. Declaração que não foi considerada inidônea por ato do Poder Federal, Estadual ou 

Municipal e que não se encontra impedida de transacionar com órgãos da administração pública 

direta ou indireta. (ANEXO VIII) 
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13.1.3. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e 

da Regularidade Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas 

não contenham expressamente o prazo de validade, o órgão licitante convenciona o prazo como 

sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante 

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada 

de norma legal pertinente; 

13.1.4. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de 

habilitação, se contiver expressamente declaração passada pelo emitente do documento que a 

licitante tomou as medidas legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código 

Tributário Nacional; 

13.1.5. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será exigida, observando 

os seguintes procedimentos: 

13.1.6. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

13.1.7. Havendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no 

Regulamento, sendo facultado ao órgão licitante convocar a segunda classificada, e assim 

sucessivamente, para assinatura do contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

13.1.9. Os documentos solicitados no item 9.1.1 e 9.1.2, deverão ser apresentados no nome da 

empresa licitante e de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário 

13.1.10.  Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
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documentação ou proposta de preços apresentadas.  

13.1.11.  Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 

licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação. 

13.1.12.  Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso. 

13.1.13.  Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

13.1.13.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato 

e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

13.1.13.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

13.1.13.3. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

13.1.13.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

13.1.13.5. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

13.1.13.6. Será considerado inabilitado o licitante que: 

13.1.13.6.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 

de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

13.1.13.6.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

13.1.13.7. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
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trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do 

resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.1.13.8. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

13.1.13.9. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 

foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

 

14 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

14.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 

pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

14.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

14.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

14.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

14.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, locais e 

regionais, proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

14.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, locais e regionais, que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
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última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 20(vinte) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados 

da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser 

escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

14.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, local ou 

regional, melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, locais 

ou regionais, que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

14.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, local ou regional, empatadas na faixa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes 

para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá reduzir a oferta. 

14.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

14.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

14.9.1.  Produzidos ou prestados no País;  

14.9.2.  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

14.9.3.  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

14.9.4.  Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

14.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

14.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

14.12. Será desclassificada a proposta que: 

14.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

14.12.2. Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
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14.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

14.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

14.12.4.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

14.12.4.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

14.12.4.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

14.13. De acordo com o Regime de Execução, empreitada por preço unitário, será desclassificada 

a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 

com os projetos anexos a este edital. Entende-se por custo unitário de referência, o valor unitário 

para execução de uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido 

com base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado. 

14.14. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

14.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.14.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

14.14.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.14.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

14.14.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

14.14.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
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fundamentam a suspeita. 

14.14.7. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 

preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 

1993, sob pena de desclassificação. 

14.15. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração 

do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

14.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

14.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.18. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos 

demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

14.20. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 

resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 

14.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 

na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada 

a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 

ata. 

14.22. O resultado do certame será divulgado na imprensa oficial cabível. 

 

15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

15.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
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interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

15.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

15.4 Os recursos deverão ser encaminhados para o protocolo da Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, para o endereço Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: 

Centro, CEP: 68440-000 – Abaetetuba – Pará. 

15.5 O recurso será dirigido à Prefeita Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  

15.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

16 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de 

prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

16.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

16.1.2. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança 

em favor da CONTRATANTE; 

16.1.3. Seguro-garantia; 

16.1.4. Fiança bancária. 

16.2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de 

sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

  

17 DO TERMO DE CONTRATO 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 

Contrato. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, o termo de contrato é obrigatório nas 

licitações realizadas na modalidade Concorrência.  

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5 A administração deve certificar-se de que o Termo de Contrato, devolvido assinado pela 

Contratada, não sofreu qualquer alteração.  

17.6 O prazo de vigência da execução dos serviços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados da emissão da Ordem de Serviço, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei 

n° 8.666/93. 

17.7 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.8 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

17.9 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

17.10 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

 

18 DO REAJUSTE 

18.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas na 

Minuta do Contrato, anexo a este edital. 

 

19 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 

Básico, anexo deste edital. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

Projeto Básico, anexos a este edital. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação ou de 

satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades 

estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a defesa 

prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida pela lei, a saber: 

21.2 As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas neste 

Edital e demais instrumentos contratuais oriundos do presente certame, serão aplicadas de acordo 

com o procedimento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Pa; 

21.3 São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 

 

Ocorrências Sanções Administrativas que poderão ser aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação exigida no Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
a Prefeitura Municipal de Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos;; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

V. Cometer fraude fiscal.  Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 
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VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

VII. Não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo estabelecido ou atrasar a 
execução de obra ou serviço. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

X. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

XI. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em 
Lei e no Edital da Licitação, em que não se comine outra penalidade. 

Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

XII. Inexecução parcial do contrato. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

XIII. Inexecução total. Advertência; 
- Multa; 
- Multa de mora; 
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba/Pa até 02 (dois) anos; 

 

21.4 Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, ainda, 

cominada à sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a Administração 

Pública. 

21.5 Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente comunicados ao 

Ministério Público Estadual e/ou, se for o caso, ao Ministério Público Federal. 

21.6 As sanções estabelecidas neste edital, não excluem outras previstas em Lei, nem a 

responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela prática de 

irregularidades. 
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21.7 As sanções estabelecidas neste Edital, não impedem a anulação/revogação da licitação ou a 

rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

22.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento 

de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário. 

22.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.9 Os licitantes, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

22.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.11 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 

32, § 5°, da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

22.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.15 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos dias úteis, nos horários das 08:00h às 14:00h, no 

endereço Rua Siqueira Mendes, nº 1359, Bairro: Centro, CEP: 68440-000 – Abaetetuba – Pará, e 

também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico https://www.abaetetuba.pa.gov.br, 

http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os 

documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no SICAF, para efeito de cadastramento 

por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

22.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Abaetetuba/PA, com exclusão de qualquer outro. 

 

22.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO- PRIMEIRA ESTRUTURA;  

ANEXO III- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - CONSTRUÇÃO DE 20 TORRES EM CONCRETO 

ARMADO PARA CAIXA DÁGUA DE 5000 L 

ANEXO IV-  MEMORIAL DE CÁLCULO 

ANEXO V- CÁLCULO DE BDI 

ANEXO VI- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

https://www.abaetetuba.pa.gov.br/
http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao
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ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato  

ANEXO VIII – Modelo de Declaração Formal (incluso todas as declarações); 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de Microempresas e empresas de Pequeno Porte; 

ANEXO X –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XI –  PLANTA BAIXA 

ANEXO XII –.ARMAÇÃO DOS PILARES 

ANEXO XIII -  LAJES 

 

 

 

Abaetetuba(PA), 26 de maio de 2022. 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO MAGNO NETO 

Presidente da CPL-PMA  
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ANEXO I 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E PESCA 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE ELEVADOS EM CONCRETO ARMADO NAS ILHAS DE 

ABAETETUBA - PARÁ 

 

VALOR UNITÁRIO: R$ 55.540,74 

VALOR DE 20 ELEVADOS: R$ 1.110.814,85 
 
 

PROJETO BÁSICO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

DESENHOS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

 

ABRIL/ 2022 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1- OBJETO 

Construção de 20 elevados em concreto armado, com capacidade de suporte 

para reservatório de fibra de 5000 Litros, para instalação do sistema de tratamento 

SALTA-Z (padrão Funasa), nas ilhas de Abaetetuba/PA. 
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2- PROJETO 

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

3- JUSTIFICATIVA 

Abaetetuba é um município do Estado do Pará, no Brasil, pertencente à 

Microrregião de Cametá, que por sua vez, integra a Mesorregião Nordeste Paraense. 

Sua população em 2021 está estimada em 160.439 habitantes, segundo o Instituto 

Brasileiro de Geografia e estatística, com uma área 1.161 Km², formado por 72 ilhas, 

colônias e sede. É a cidade-pólo da Região do Baixo Tocantins e a 7° mais populosa 

do Estado. A Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca visa 

incentivar a agricultura, pecuária, abastecimento municipal e a aquicultura por meio da 

criação de projetos econômicos e sustentáveis a fim de atender o art.2º da Lei 

municipal n°554 de 29 de junho de 2020 que propõe implantação de políticas públicas 

de desenvolvimento da cadeia produtiva do agronegócio e do abastecimento no 

munícipio. Neste sentido, torna-se necessário a aquisição de insumos com 

características específicas para o tratamento de água do projeto SALTA-Z, com a 

finalidade de suprir as necessidades das comunidades ribeirinhas, considerando o 

atendimento aos padrões de potabilidade exigidos pela legislação específica. O projeto 

tem como principal objetivo promover a saúde e melhorar a qualidade de vida das 

pessoas moradoras das ilhas de Abaetetuba. Desta feita o SALTA - Z configura-se 

como: 

Uma Solução Alternativa Coletiva Simplificada de 

Tratamento de Água, a ser destinada ao consumo humano, 

e que, está em conformidade com a definição preconizada 

na Portaria Federal (PRC N°05 de 28/09/2017, Anexo XX, 

Art. 5°, Inciso VII). Configura-se como uma tecnologia de 

interesse social que contempla o baixo custo como atrativo 

favorável à sua aplicação, além de apresentar viabilidade 

técnica operacional, compreendendo-se a capacidade de o 

projeto ser tecnicamente exequível (Disponível em: 

http://www.funasa.gov.br/documents/20182/99386/Nota 

Informativa SALTA -z.pdf/, em 21/09/2021). 

 Além disso, o projeto conta com a composição dos equipamentos que são: 

Reservatório com capacidade de 5.000 l, Filtro que se compõe de materiais pesados, 

como areia e Zeólita, Dosadores para coagulantes químicos (Cloro Granulado e Sulfato 

de Alumínio), encanações, caixa de descarte e bomba, quais sejam, elétrica ou à 

gasolina.  

Por esse motivo, o sistema requer uma estrutura que suporte esses aparatos, e que 

protejam a vida das pessoas que irão operá-lo. Diante disso, a Secretaria de 
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Agricultura, Abastecimento, Pecuária e Pesca visa à contratação de Pessoa 

Jurídica para construção dos elevados que atendam as necessidades de instalação 

do sistema do Projeto Salta - Z nas Ilhas de Abaetetuba, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

 

4- LOCALIZAÇÃO 

A construção dos elevados deve ocorrer, dentre as 72 ilhas do município, na 

instalação de novos sistemas e na substituição de elevados preexistentes, conforme 

tabelas abaixo. 

POSSÍVEL COMUNIDADE EM CONTEMPLAÇÃO COM O PROJETO SALTA Z, QUE 

SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES AVALIADAS.   

CÓD LOCALIDADE - ILHAS 

1 RIO MAÚBA 

2 RIO BAIXO PARURU 

3 RIO AJUAZINHO DO AJUAÍ 

4 BAIXO AJUAÍ 

5 RIO TUCUMANDUBAZINHO 

6 FURO GRANDE 

7 IGARAPÉ AÇU – QUIANDUBA 

8 COSTA MARATAUIRA II 

9 RIO URUÁ 

10 BAIXO PIQUIARANA 

11 RIO JARUMÃ 

12 RIO CAMARÃO QUARA 

13 RIO BIRIBÁ 

14 RIO ARUMANDUBA 

15 RIO GUAJARÁ DE BEJA 

16 ILHA DO CAPIM 

17 RIO SAPUCAJUBA ALTO 

18 RIO CARATATEUA 

19 RIO CARIPETUBA 

20 FURO DOS CARECAS 

21 RIO CAMPOMPEMA 

22 FURO DO BECHIO 

23 RIO ARAPAPU 

24 RIO ASSACUEIRA 

25 RIO JACAREQUARA 

26 RIO JARUMÃZINHO 

27 IGARAPÉ AÇU – CARIPETUBA 

28 RIO TAUERÁ AÇU 

29 IGARAPÉ AREIA 
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30 QUIANDUBA ALTO 

31 ALTO AJUAÍ 

32 ILHA DA PACOCA 

33 RIO PARAMAJÓ 

 

COMUNIDADES COM O PROJETO SALTA Z INSTALADOS E COM POSSIVEIS 

SUBSTITUIÇÃO DE ELEVADOS EM MADEIRA POR CONCRETOS ARMADO. 

CÓD LOCALIDADE COMUNIDADE 

1 RIO CARIPETUBA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

2 RIO IPANEMA 
NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 

SOCORRO 

3 RIO BAIXO PARURU NOSSA SENHORA DAS DORES 

4 RIO ALTO PARURU SANTO ANTÔNIO 

5 RIO FURO DO BOTO SANTA TEREZINHA 

6 RIO PIQUIARANA SÃO FRANCISCO XAVIER 

7 IGUARAPÉ SÃO JOSÉ SÃO JOSÉ 

8 IGARAPÉ VILAR SÃO JOSÉ 

9 RIO DA PRATA FILADELFIA 

10 RIO BAIXO AJUAÍ ASSEMBLEIA DE DEUS 

11 RIO ALTO AJUAÍ ASSEMBLEIA DE DEUS 

12 RIO JUPARIQUARA NOSSA SENHORA AUXILIADORA 

13 RIO PARAMAJÓ SÃO PEDRO 

14 RIO TABATINGA SÃO PAULO 

15 RIO BAIXO JARUMÃ NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

16 RIO TAUERAZINHO SÃO BENEDITO 

17 RIO CUTININGA SÃO JOSÉ 

18 RIO BAIXO ITACURUÇA - RIO PAREMA 
NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 

SOCORRO 

19 RIO DOCE SÃO JOÃO BATISTA 

20 RIO MARINQUARA URUCURI 

21 RIO FURO GENTIL SÃO PAULO 

22 RIO PIROCABA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

23 RIO ASSACU BOM RÉMEDIO 

24 RIO PRAINHA SANTA MARIA 

25 RIO ACARAQUI IGREJA PENTENCOSTAL LUZ DO MUNDO 

26 RIO ANEQUARA 
NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 

SOCORRO 

27 RIO MAÚBA RIO MAÚBA 

28 RIO PANACUERAZINHO NOSSA SENHORA BOM REMÉDIO 

29 RIO FURO DO PANACUERAZINHO NOSSA SENHORA APARECIDA 
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30 RIO AJUAIZINHO DO TUCUMANDUBA RIO AJUAIZINHO 

31 RIO MÉDIO TUCUMANDUBA NOSSA SENHORA GUADALUPE 

32 RIO BAIXO TUCUMANDUBA NOSSA SENHORA DE LOURDES 

33 RIO FURO GRANDE COMUNIDADE SANTA TEREZINHA 

34 RIO SIRITUBA SANTA MARIA 

35 RIO COSTA SIRITUBA SÃO MIGUEL 

36 RIO GUAJARAZINHO SÃO JOÃO BATISTA 

37 RIO SARAPUCUARA RIO SARAPUCUARA 

38 RIO URUBUÉUA CABECEIRA NOSSA SENHORA DOS ANJOS 

39 RIO URUBUEUA FATIMA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

40 RIO URUBUEUA CRAS CABECEIRA CRAS 

41 RIO TAUÁ SÃO SEBASTIÃO 

42 RIO CAMPOPEMA RIO CAMPOPEMA 

43 RIO GURAJUBA PARAMAJO DEUS PROVERÁ 

44 RIO TAUARÍ RIO TAUARÍ 

45 RIO COSTA MARATAUIRA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

46 RIO SAPUCAJUBA SÃO RAIMUNDO 

47 IGARAPE BATISTA IGARAPÉ BATISTA 

48 RIO MARACAPUCU SAGRADO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

49 RIO MARACAPUCU CARIÁ CARIÁ 

50 RIO MARACAPUCU IPIRAMANHA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

51 RIO BACURI SANTA MARIA 

52 RIO QUIANDUBA PERPÉTUO SOCORRO 

53 TAUERA DE BEJA COM. SAGRADA FAMÍLIA 

54 RIO URUCURI MENINO DEUS 

55 RIO XINGU SANTO AFONSO 

 

5- NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

6- ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, devendo 

apresentar no início dos serviços a ART- Anotação de Responsabilidade Técnica 

de execução de obra e manter no canteiro de obras, em local visível uma cópia da 

mesma. 
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A Contratada deverá manter no canteiro de obras, em local bem visível e à 

disposição da Fiscalização, o cronograma físico permanentemente atualizado em 

função do real desenvolvimento da obra. 

7-  PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, conforme cronograma anexo. 

8- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos 

de materiais a serem empregados, assim como fortalecer detalhes construtivos 

acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância 

entre estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

Ficará a critério da Fiscalização impugnar e mandar demolir ou substituir, serviços 

ou equipamentos executados em desacordo com os projetos e ou especificações, 

ou mal executados, as despesas decorrentes dessas demolições, substituições e 

o retrabalho correrão por conta exclusiva da Contratada. 

9- SERVIÇOS PRELIMINARES 

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita 

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a 

terceiros. Incluem-se nas demolições as fundações e os muros divisórios 

remanescentes e a retirada das linhas de abastecimento de energia elétrica, 

água, esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações das empresas 

concessionárias. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das 

demolições serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da 

fiscalização local. 

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados, 

serão transportados pelo construtor para local indicado pela Administração. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá tomar todos os cuidados 

necessários no sentido de garantir a proteção e segurança aos operários, 

técnicos e demais pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a execução da 

obra; 

Todos os operários deverão usar os equipamentos de proteção individual (EPI’s) 

apropriados para as tarefas que desempenharem, sendo de responsabilidade da 

Contratada quaisquer incidentes e acidentes com os mesmos; 

10- MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
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A mão de obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que 

assegure o bom andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo 

equipamento mecânico e ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. Cabe a 

Contratada a integral responsabilidade pela guarda da obra e de seus materiais e 

equipamentos até sua entrega à Contratante. 

A Contratada se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais 

antes do emprego de tais elementos na obra ou serviço, conforme abaixo: 

O concreto deve obedecer quanto aos seus constituintes a norma NBR 12.654 – 

“Controle tecnológico de materiais componentes do concreto” e quanto à sua 

produção e controle, a norma NBR 12.655 – “Concreto – Preparo, Controle e 

Recebimento”. 

O aço deve obedecer aos requisitos das normas NBR 7480, NBR 7481, NBR 

7482 e NBR 7483. 

O concreto e o aço devem obedecer às prescrições da NBR 6118 quanto à sua 

resistência mecânica e demais propriedades físicas e a NBR 14931 quanto à 

execução. 

11-  FUNDAÇÕES E LAJES 

Dependendo da taxa de resistência do solo, o elevado será construído sobre 

estacas ou em fundações rasas. No primeiro caso a laje de fundo apoia-se sobre 

vigamento construído sobre as estacas e no segundo caso, apoia-se diretamente 

sobre o solo, que deve ser removida a cada camada da terra orgânica, e ter uma 

camada de pedra apiloada sobre a qual será construída a laje. 

12-  ESCAVAÇÕES 

As escavações manuais e/ou mecanizadas e a compactação dos aterros deverão 

ser executadas dentro da melhor técnica comprovada pela experiência e/ou 

normas, assim como garantindo as condições adequadas de segurança. 

13- VISITA TÉCNICA 

A empresa interessada em participar do processo licitatório poderá visitar o local 

da obra, por intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos, 

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 

indiretamente na execução. 
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A data e o horário de visitação ao local da obra serão pré-definidos pela Prefeitura 

Municipal e será realizada pelo corpo técnico do órgão. Após a realização da 

visita, será emitido pela Prefeitura Municipal o Atestado de Visita Técnica. 

A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar em substituição ao atestado de visita técnica, declaração 

formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 

trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

14 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL DO LICITANTE 

14.1-  Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

14.2- Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, com 

respectivos quantitativos mínimos do objeto licitado, a saber: 

a) Execução de concreto armado (2,50 m³) 

14.3. Exigência de experiência da empresa em serviços em área de várzea ou 

terrenos arenosos; 

14.4.  A empresa vencedora deverá apresentar capacidade técnica para a 

construção e entrega de até quatro unidades  simultaneamente, caso solicitado 

pela fiscalização, no prazo de 45 dias;  

 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

15.1. O contrato administrativo oriundo do presente processo lactário será 

acompanhado/ fiscalizado por equipe formalmente designada, e com fulcro nos arts. 

67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. O gestor do contrato acompanhará de modo sistemático a execução do contrato, 

com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, 

principalmente, as jurídicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

15.3. Todos os atos e instruções emitidas pela Fiscalização serão considerados como  

se fossem praticados pelo Contratante. 

15.4. A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades: 
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a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o contrato, Projeto Básico, orçamentos, cronogramas, 

correspondências e relatórios de serviços; 

b) Solucionar as dúvidas da Contratada em relação às questões contratuais. 

 

15.5. A verificação da adequação da prestação do objeto contratado deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este Projeto Básico. 

15.6. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação   

da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, 

justificar por escrito. 

15.7. A comunicação entre a fiscalização e a Contratada será realizada através de 

correspondência oficial, e-mail, anotações em Diário de Obra e/ou reuniões 

presenciais, registrando-se em Atas de Reunião os temas abordados. 

15.8. As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de 

Reunião, elaboradas pela fiscalização e conterão, entre outros dados, a data, nome e 

assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas decisões 

a serem tomadas. 

15.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.10. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

16.2 .Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

16.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas. 

16.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico-financeiro, parte integrante do Projeto Executivo. 
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16.5.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

16.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo   reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

16.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

16.5.1. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado.  

 

16.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

16.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

16.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

16.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

17.2- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

17.3- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.4- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

17.5- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 
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17.6- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

17.7- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

17.8- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

compra direta por dispensa de licitação. 

17.9- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

17.10- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

17.11- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.12- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

17.13- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

17.14- O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; e 

17.15- Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

das documentações produzidas e congêneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.16- Realizar a execução contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
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técnicas empregadas, sem perda de informações, possibilitando, inclusive, a capacitação 

dos técnicos e docentes da Administração contratante para a propagação da 

metodologia construtiva a ser aplicada. 

17.17- Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 

17.18- Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

17.19- Apresentar, quando, motivadamente, solicitado pela Administração, atestado de 

antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar 

nas instalações do órgão. 

17.20- Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Projeto Básico. 

17.21- Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos. 

17.22- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante. 

17.23- Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das Leis nº 6.496/1977 e 12.378/2010. 

17.24- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

17.25- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

17.26- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

18.1- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
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verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2- Representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para 

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.2- A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Projeto Básico e demais documentos técnicos 

anexos ao Projeto Executivo apresentado em resposta ao instrumento convocatório. 

18.3- A conformidade dos materiais/técnicas/equipamentos a serem utilizados na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada desses, de acordo com o estabelecido 

neste Projeto Básico e no próprio Projeto Executivo, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso. 

18.4- O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.5- O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 

Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6- As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato. 

 
19- GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

19.1- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, devforma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 

e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2- O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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19.3- A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 

com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

19.4- O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, no 

Diário da Obra, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

19.5- O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.6- As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas  as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. 

19.7- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

20- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

  

20.1. Quando a obra contratada for concluída caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, 

para fins de recebimento provisório. 

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e, se for o caso, à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
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serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento 

Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde 

que tenham sido devidamente atendidas todas asexigências da fiscalização quanto 

às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

21- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na dotação orçamentária da 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E PESCA (SEMAGRI) para o 

ano de 2022. 

  

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos: 

✓ Planta Baixa; 

✓ Planta das Lages; 

✓ Plantas das Vigas; 

✓ Plantas dos Pilares; 
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✓ Projeto básico.  

 

 

____________________________________________ 

Marcus Antônio Ferreira Prado 

Engenheiro Civil - PMA 
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ANEXO II- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO-PRIMEIRA ESTRUTURA 

 

 

  

 

    

 

    
 ESTADO DO PARÁ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE 01 TORRE EM CONCRETO ARMADO PARA CAIXA DÁGUA DE 5000 L 

LOCAL:  ILHAS DE ABAETETUBA 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 01 ESTRUTURA 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

DAS ETAPAS 

TOTAL POR ETAPA TEMPO DE EXECUÇÃO - 21 DIAS P/ ELEVADO TOTAIS 

R$ % 1° SEMANA 2° SEMANA 3° SEMANA 4° SEMANA  

                  

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

 R$     4.471,15  8,05% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100% 

          

4.471,15 0,00 0,00 0,00 4.471,15 

2 FUNDAÇÃO  R$    15.019,39  27,04% 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100% 

          

15.019,39 0,00 0,00 0,00 15.019,39 

3 ESTRUTURA  R$    20.721,15  37,31% 

30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 100% 

          

6.216,35 14.504,81 0,00 0,00 20.721,15 

4 ALVENARIA  R$       13.087,30  23,56% 

0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 100% 

          

0,00 3.271,83 9.815,48 0,00 13.087,30 

5 ESQUADRIAS  R$           769,95  1,39% 

0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100% 

          

0,00 0,00 769,95 0,00 769,95 

6 COBERTURA  R$        1.471,80  2,65% 

0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100% 

          

0,00 0,00 1.471,80 0,00 1.471,80 

  TOTAL SIMPLES R$       55.540,74    R$     25.706,89  
 R$      

17.776,63  
 R$    12.057,23   R$        -     R$  55.540,74  

  TOTAL ACUMULADO     25.706,89 43.483,52 55.540,74 55.540,74   

  % SIMPLES   91,95% 46,28% 32,01% 21,71% 0,00% 100,00% 

  % ACUMULADO     46,28% 78,29% 100,00% 100,00%   
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ANEXO III- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - CONSTRUÇÃO DE 20 TORRES EM 

CONCRETO ARMADO PARA CAIXA DÁGUA DE 5000 L 

 

ITEM SERVIÇO TOTAL  VALOR UNIT. VALOR TOTAL

EXECUÇ

ÃO 

FÍSICA

EXECUÇÃO 

FINANCEIRA
%

EXECUÇÃ

O FÍSICA

EXECUÇÃO 

FINANCEIRA
%

EXECUÇÃ

O FÍSICA

EXECUÇÃO 

FINANCEIRA
%

EXECUÇÃ

O FÍSICA

EXECUÇÃO 

FINANCEIRA
%

1

CONSTRUÇÃO DE 

ESTRUTURAS PARA 

RESERVATÓRIOS ELEVADOS 

NAS ILHAS DE ABAETETUBA 

20  R$ 55.540,74  R$ 1.110.814,85 5 277.703,71R$    25% 5 277.703,71R$  25% 5 277.703,71R$    25% 5 277.703,71R$     0,25R$    

5 277.703,71R$    25% 5 277.703,71R$  25% 5 277.703,71R$    25% 5 277.703,71R$     25%

5 277.703,71R$    25% 10 555.407,42R$  50% 15 833.111,14R$    75% 20 1.110.814,85R$  100%

TOTAL

TOTAL ACUMULADO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - CONSTRUÇÃO DE 20 TORRES EM CONCRETO ARMADO PARA CAIXA DÁGUA DE 5000 L

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA

1° TRIMESTRE 2° TRIMESTRE 3° TRIMESTRE 4° TRIMESTRE
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ANEXO IV-  MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

 

Item Serviço MEMÓRIA Quant.

Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 2 m X 3 m 6

Limpeza do terreno manualmente, com raspagem superficial 10 m X 10 m 100

Mobilização e Desmobilização de pessoal e equipamentos 4% X R$ 41.740,80 1

Andaime de madeira 3,30 mX 3,30 m 10,89

Locação da obra a trena 3,30 mX 3,30 m 10,89

1

1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL ATE 1.50M DE PROFUNDIDADE. (1,2 X 1,2)M  X 2 M (H) X 4 BLOCOS 8,64

1.2 Bota fora manual c/ DMT=200m (1,2 X 1,2)M  X 2 M (H) X 4 BLOCOS 8,64

blocos (1 X 1 ) M X 0,6 (H) X 4 BLOCOS 2,4

vigas 0,30 M X 0,15 M X 3 M. DE COMP. X 4 VIGAS 0,594

pilarete 0,20 M X 0,20 M X 2 M X 4 PILARETES 0,32

total 3,31

2

pilares(0,20 M X  0,20 X 4 M X 4 PILARES)+ (0,15 M X 0,15 M X 2 M X 4 PILARES) 0,82

vigas 0,15 X 0,30 X 3,3 COMP. X 6 VIGAS 0,89

lajes 0,15 M X 3,3 M X 3,3 M X 2 LAJES 3,267

total 4,98

3

3.1 ALVENARIA TIJOLO DE BARRO A CUTELO. - TORRE CAIXA D'ÁGUA. 3 M X 3 M X 4 FACES 36

3.2 CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3. - TORRE CAIXA D'ÁGUA 36 M ² X 2 LADOS 72

3.3 REBOCO COM ARGAMASSA 1:6:ADIT. PLAST.. - TORRE CAIXA D'ÁGUA 36 M ² X 2 LADOS 72

3.4 Acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa 21,5 m x 4 lados 86

4

4.1 Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) 2,10 * 0,7 M 1,47

5

5.1 Estrutura em madeira de lei p/telha asfaltica - pc. serrada 3,15 M X 3,15 M 9,92

5.2 Cobertura - Telha de fibrocimento e=4mm 3,15 M X 3,15 M 9,92

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

FUNDAÇÃO

ESTRUTURA

ALVENARIA

Unidade

SERVIÇOS PRELIMINARES

m²

m²

vb

m²

m²

m3

m3

COBERTURA

CONCRETO ARMADO FCK=25MPA C/ FORMA MAD. BRANCA. - BLOCOS, 

VIGAS DE CINTAMENTO E PILARETE DE FUNDAÇÃO
1.3

m3

m3
CONCRETO ARMADO FCK=25MPA C/ FORMA MAD. BRANCA. (PILARES, 

VIGAS E LAJES)
2.1

ESQUADRIAS

m²

m2

m2

m²

m2

m2

m2
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ANEXO V- CÁLCULO DE BDI 

1.0 CUSTOS INDIRETOS 10,37%

1.1 Administração Central 6,71%

1.2 Seguros + Garantia 0,75%

1.3 Riscos 1,74%

1.5 Despesas Financeiras 1,17%

2.0 TRIBUTOS 6,65%

2.1 Pis 0,65%

2.2 Cofins 3,00%

2.3 ISS 3,00%

2.4 CPRB 0,00%

3.0 LUCRO 8,40%

3.1 Lucro 8,40%

4.0 TAXA TOTAL DE BDI 28,29%

AC  →  Administração Central

S  →  Seguro

R    →  Riscos 

G     →  Garantia

DF    →  Despesas Financeiras

L  →  Taxa de Lucro/Remuneração

I  →  Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, o cálculo do BDI deve ser feito da seguinte 

maneira:

ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA

OBRA:  ESTRUTURA DE RESERVATÓRIO ELEVADO

CÁLCULO DO BDI
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ANEXO VI- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO 

C/ BDI
TOTAL

1

CONSTRUÇÃO DE TORRES EM CONCRETO ARMADO PARA CAIXA 

D'ÁGUA DE 5000L, NAS ILHAS DE ABAETETUBA, CONFORME 

PROJETO BÁSICO.

UNIDADE 20 55.540,74R$           1.110.814,85R$         

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - 20 TORRES EM CONCRETO ARMADO PARA CAIXA D'ÁGUA DE 5000 L
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ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

O Município de «CIDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado 
CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ   (MF) sob o
 nº  «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,          representado          pelo(a)          Sr.(a) 
«NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO» e, de outro lado 
«EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ(MF) «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominadasimplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada  por
 «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portadordo(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a 
«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 
1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos 
do edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», partes integrantes deste Contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
1. O valor total deste Contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da 

proposta depreços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, 

contados a partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 
 

1.1 - O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o 
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proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
 

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» nº 

«NO_LICITACAO». 
 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 
no processo licitatório nº «NO_LICITACAO», tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 
1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

 
1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, 
mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta 
de poupança emfavor da CONTRATANTE; 
 

1.2 - seguro-garantia; 
1.3 - fiança bancária. 

 
2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a 

garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, 
além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais epelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

 
1. A vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término 
em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo- se 
excluir oprimeiro e incluir o último. 
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CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos 
serviços de reforma e adequação; 
 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA; 
 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 
intermédio da Comissãopara tanto formalmente designada; 
 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e 
aprovado pelo Município de «CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles; 
 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do 
Edital da 
«MODALIDADE» nº 
«NO_LICITACAO»; 
 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 
constantes dos Anexos do Edital da «MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO»; - atestar as nota 
fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO»: 
 

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como: 
 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, 

porém, sem qualquervínculo empregatício com o órgão; 
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1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares da CONTRATANTE; 
 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e 
adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela CONTRATANTE; 
 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução ddos serviços; 
 

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 
 

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 
 

1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata 
comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento 
dos serviços. 
 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização; 
 

1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
 

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 
adequação; 
 

1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente; - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza 
do local da obra, durantetodo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
 

1.13 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme 
o disposto no § 1ºdo art. 56 da Lei n° 8.666/93; 
 

1.14 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, 
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 
relacionados com o objeto; 
 

1.15 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
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1.16 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro 
de obras, vigilância,organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 
outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas 
constantes do Edital da 
«MODALIDADE»nº«NO_LICITACAO 

1.17 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 
materiais e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 
 

1.18 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
 

1.19 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso 
de similar ao descrito nas EspecificaçõesTécnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» nº 
«NO_LICITACAO», sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 
 

1.20 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 
 

1.21 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando- se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar 
andamento conveniente dos trabalhos; 
 

1.22 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e 
o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 
porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 
 

1.23 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro; 
 

1.24 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar 
em licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 
 

1.25 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na «MODALIDADE» nº 
«NO_LICITACAO». 
 

2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
 

2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 
- CREA, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496, de 07.12.77; 
 

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 
 

2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 
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2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução dosserviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução desteContrato. 
 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativaou passiva, com a CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houverprévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
 

1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 
 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente 
autorizada pela Administração da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a 
legislação vigente. 
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2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 

com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 
«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO». 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
1.1 Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 

adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 
instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, devendo:- promover as avaliações das etapas executadas, observando 
o disposto no Cronograma Físico-Financeiro; e 
 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 
Contrato, para efeito depagamento. 
 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
 

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração 
da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que 
for necessário. 
 

4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do 
responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

 
1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela 

Administração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 
8.666/93. 
 

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após 
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cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

 
1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de 

notas de empenho, está a cargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
 

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária previstapara atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 
Orçamentária do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 
1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 
fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 
pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 

bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) 

dias contados daapresentação dos documentos na CONTRATANTE. 

 
1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

 
1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

 
1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando 

serão feitas asmedições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os 
serviços efetivamente executadose por ela aprovados, tomando por base as especificações e os 
desenhos do projeto; 
 

1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão 
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
 

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º (terceiro) dia 
útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
 

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições 
poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no 
canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo 
dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários apresentadas pela 
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CONTRATADA: 
 
1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», menos o BDI contratual; e  

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 

relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos 

materiais e instalação dos equipamentos. 

 
1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir 
o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99. 
 

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE 
em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decorrentes. 
 

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação 
da nota fiscal/faturaatestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
 

2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos: 
 

2.1 - Registro da obra no CREA; 
2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 
2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

 
3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de funcionamentoou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 

4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
compensação financeira ou aplicação depenalidade à CONTRATANTE.Nos casos de eventuais 
atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicaçãoda seguinte fórmula: 
 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:I = (TX/100) I = (6/100) I = 

0,00016438 

 
365 365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao daocorrência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas, adequadas a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

 
1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o 
valor contratado; e 
 

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
 

1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do 
contrato, salvo as supressõesresultantes do acordo celebrado entre as partes. 
 

2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição 
regularmente comprovadose monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão,desde que regularmente comprovados. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 – Abaetetuba/PA. 

 
60 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por 
cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. Pela inexecução 
total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a préviadefesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

1.1 - advertência; 
 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 
deste Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
 

1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 

1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 

2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas noitem anterior: 
 

2.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 
disposto na Cláusula Sexta; 
 

2.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 

2.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
 

2.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da 
obra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
 

2.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela 
fiscalização, contado da data de rejeição. 
 

2.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste 
Contrato e em sua proposta. 
 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 

4. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela  

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com aAdministração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, asseguradoo contraditório e a ampla defesa. 
 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 
 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 
1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes 

do Edital da 
«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 
constantes das Especificações. 
 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n.º «NO_LICITACAO», cuja 

realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 

«NO_LICITACAO», e aos termos das propostas da CONTRATADA.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea 
"d" da Constituição Federal. 
 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» CONTRATANTE 

 

«EMPRESA_CONTRATADA» 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO» CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 
 
 

1. 2.    
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ANEXO VIII- Modelo de Declaração Fomal (Engloba todas as declarações) 

 
- Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) À Comissão Permanente de Licitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º XX/2022-SRP, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL UNITÁRIO. (Nome 

da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua ---- 

  , nº , bairro, , CEP Município       

------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º XX/2022-SRP, sob as penas da lei: 

1) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

2) Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal 

de Abaetetuba/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do 

Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93); 

3) Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

4) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitação da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, 

atende às regras de acessibilidade previstas na Legislação; 

5) Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6) Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar; 

Local,        /       /         

Nome e CNPJ da empresa: (nome do representante da empresa – RG e CPF) (carimba 

 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – CEP: 68440-000 – Abaetetuba/PA. 

 
64 

 ANEXO IX- - Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP 

 
 
À Comissão Permanente de Licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º XX/2022-SRP, TIPO: MENOR 

PREÇO GLOBAL UNITÁRIO. (Nome da Empresa) ---------------------------- 

        , CNPJ Nº , sediada na Rua , nº          

      , bairro, , CEP Município , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N.º XX/2022-SRP, sob as penas da lei, declara, sob as penas da lei, que: 

a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o 

limite fixado nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, 

incisos I a X da mesma Lei. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(Local e data) 

Nome e CNPJ da empresa: (nome do representante da empresa – RG e CPF) (carimbar) 
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 ANEXO X- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, E 

.........................................., VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EFETIVAÇÃO (OBJETO) 

PREÂMBULO 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Município de Abaetetuba, inscrita no 

CNPJ sob nº 05.105.127/0001-99, com sede à rua Siqueira Mendes, nº 1359, bairro Centro, nesta 

cidade, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. Francineti Maria Rodrigues 

Carvalho, doravante denominada COMPROMISSADO, e de outro lado a empresa , inscrita no 

CNPJ sob nº, com sede 

à ..................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ................................................................................ , RG 

.........................................     CPF     ...............................,     doravante     denominado 

COMPROMITENTE, cujos preços foram registrados através da Concorrência para Registro de 

Preços nº 01/2022, Processo xxxxxxxxx, Homologado em / /20 

, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 

OBJETO 

1.1. Descrição 

1.1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX, conforme 

quantidades e especificações constantes no anexo I do edital de Concorrência nº 01/2022, o 

qual integra o presente instrumento em todos os seus termos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Da utilização: 

3.1.1. A aquisição juntamente aos fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 
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interessado, com base em requisição interna, e por intermédio da celebração de contrato e 

consequente emissão da nota de empenho e ordem de serviço; 

a) Cada contrato deverá conter, no mínimo: 

b) Número da Concorrência e da Ata de Registro de Preços; 

c) As especificações e quantidades do objeto pretendido; 

d) Os preços registrados, que deverão ser respeitados pelo fornecedor; 

e) Prazo para entrega do objeto, conforme Termo de Referência; 

f) A dotação orçamentária que dará cobertura à despesa; 

g) A destinação do objeto adquirido. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O fornecimento deverá ser executado nos locais indicados pelo Município, correndo por 

conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão de obra, etc.; 

4.2. Verificada qualquer irregularidade na execução dos serviços ou a sua complementação 

não eximem o MUNICÍPIO de aplicar penalidades por descumprimento da obrigação, previstas no 

edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

5.1. Os preços são os constantes da planilha a seguir: 
 
 

( TABELA DO TR) 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados através da Secretaria de Obras e Viação, da seguinte forma: 

6.1.2. Até 30 (trinta) dias da emissão e entrega do documento fiscal junto ao setor competente, 

acompanhada do relatório de medição e dos documentos de regularidade fiscal da empresa. 

6.1.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Dos Compromitentes/Fornecedores: 

7.1.1. Fornecer, mensalmente, prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 

7.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal, que retarde ou impeça o fornecimento contratado; 

7.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação, verificadas quando da abertura das 
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propostas; 

7.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 

7.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço 

fornecido, bem como pelo seu transporte e demais encargos até o local determinado para sua 

execução; 

7.1.6 Prestar os serviços nos prazos estabelecidos no memorial descritivo (anexo I do Edital). 

7.2. Do Município 

7.2.1. Promover o apontamento no dia da prestação dos serviços, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

7.2.2. Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação dos 

materiais, para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual; 

7.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O MUNICÍPIO terá o direito de fiscalizar, direta ou indiretamente, ou ainda, por órgão 

financiadores, o fornecimento dos Materiais e/ou a execução dos Serviços, devendo a 

COMPROMITENTE facilitar a fiscalização, a qual não diminuirá ou atenuará a responsabilidade 

da COMPROMITENTE em relação ao acordado nesta Ata. 

8.2. Verificada qualquer irregularidade no fornecimento dos Materiais e/ou na execução dos 

Serviços ou inadimplemento com quaisquer outras obrigações desta Ata, o MUNICÍPIO, 

mediante notificação, por escrito, à COMPROMITENTE, poderá exigir a 

retificação de tal defeito, irregularidade ou inadimplemento. Caso estes não sejam prontamente 

sanados pelo COMPROMITENTE, dentro do prazo fixado na notificação do MUNICÍPIO, o 

MUNICÍPIO poderá suspender, a risco e responsabilidade da COMPROMITENTE, ficando a 

mesma sujeita a todas as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo do direito do MUNICÍPIO 

de rescindir o presente. 

 
CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO/SUB-ROGAÇÃO 

9.1. A COMPROMITENTE não poderá utilizar qualquer subcontratação/sub-rogação no 

fornecimento dos Materiais e/ou na execução dos Serviços sem o prévio consentimento, por 

escrito, do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DA ATA 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, em relação a cada COMPROMITENTE, no 

caso de: 
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10.2.1. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

10.2.2. Demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8.666/93, bem como desta Ata; 

10.2.3. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 

COMPROMITENTE; 

10.2.6. Inobservância da boa técnica no fornecimento dos Materiais e/ou execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, a 

Adjudicatária ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

11.1.1 Advertência; 

11.1.2 Multa na ordem de 10% (dez por cento), sobre o valor da proposta adjudicatária; 

11.1.3 Suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Abaetetuba, e 

conseqüente Declaração de Inidoneidade, exarada pelo Secretário Municipal de Gestão, para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos da punição; 

11.1.4 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha 

pago a multa imposta pela CONTRATANTE. Fica possibilitada a compensação da multa com 

eventuais pagamentos que sejam devidos a empresa contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Por previsão legal, as questões relacionadas com o cumprimento da presente Ata serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Abaetetuba-PA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

COMPROMITENTE de cumprir as Autorizações de Fornecimento/Ordem de Serviço emitidas até 

a data de vencimento da mesma. 

13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas 

mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços ou se deles não necessitar. 

13.3. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em sua 

contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

13.4. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação de cada unidade requisitante. 

13.5. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei 8.666/93. 

E, por estarem justas e concordes, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, para todos os fins e 

efeitos de direito. 
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Abaetetuba, ......... de ................................................... de 2022. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx MUNICÍPIO 

DE ABAETETUBA 

 
 

COMPROMITENTE 

Representante Legal 
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ANEXO XI PLANTA BAIXA 
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ANEXO XII-  ARMAÇÃO DOS PILARES 
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ANEXO XIII-   LAJES 
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